21) 0 que é o ajuste direto?

De acordo comon.°2 do artigo 112.° do CCP o ajuste direto é o procedimento em que a entidade adjudicante convida diretamente uma entidade, & sua escolha, a
apresentar proposta.

2.1.1) Quando é que se pode adotar o procedimento de ajuste direto?

Existem dois critérios para a adogao do ajuste direto:

. Critério do valor (artigos 1722 22%)
Este € o critério regra para a adogéo do ajuste direto. No entanto, este critério implica que o contrato a celebrar na sequéncia do ajuste direto fique sujeito a um
limite de valor conforme se discrimina:
|. Para aquisicéo ou locacAo de bens maveis, ou aquisicéo de servicos: valor inferior a € 20.000 (artigo 20°n.214l. d))
ii. Para empreitadas de abras piblicas: valor inferior a € 30.000 (artigo 19% al. d))
ii. Para outro tipo de contratos: valor inferior a € 50.000 (artigo 21°n.2 1 al. ¢))
b Critérios materiais (artigos 24° a 21°)
Séo situades taxativamente previstas no CCP que permitem a adogéo do ajuste direto independentemente do valor do contrato a celebrar. Para que seja possivel
utlizar este critério, 0 Grgdo competente para a deciséo de contratar tem a necessidade de fundamentar de forma clara e objetiva que a situagéo em concreto

redine todos 0s pressupostos previstos em alquma das alineas dos artigos 24° a 27°

Os critérios materiais previstos no artigo 24° podem ser utilizados independentemente do tipo de contrato a celebrar (pode ser para empreitadas, para aguisicao ou
locagéo de bens maveis ou para aquisicdo de servicos), enquanto as situagOes previstas no artigo 25° s podem ser utilizadas para os contratos de empreitadas de

obras publicas, 0s do artigo 26° para aquisicao ou locagéo de bens maveis e os do artigo 27° para aquisicéo de servicos.

22) 0 que é 0 ajuste direto simplificado?

De acordo com o artigo 128.° do CCP trata-se de um procedimento de ajuste direito que dispensa quaisquer formalidades procedimentais, consumando-e quando o

0rgéo competente para a decisdo de contratar aprova a fatura ou documento equivalente apresentada pela entidade convidada, comprovativa da aquisicéo.

2.2.1) Quando é que se pode adotar o procedimento de ajuste direto no regime simplificado?

0 ajuste direto no regime simplificado pode ser adotado para a formagéo de contratos de aquisicao ou locagdo de bens maveis ou de aquisicéo de servicos, cujo
preco contratual no seja superior a € 5.000, ou no caso de empreitadas de obras puiblicas cujo preco contratual néo seja superior a € 10.000 (artigo 128%).

0 prazo de execugdo do contrato celebrado na sequéncia deste procedimento néo pode ser superior a trés anos a contar da data da decisdo de adjudicacéo, no

pode ser prorrogado, nem o prego contratual pode ser abjeto de qualquer reviséo (c. artigo 129.9).



